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1 – Preâmbulo 

 
 

 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2021-CO/SEMSA 

 

 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Ruropolis – PA, atraves da Seretaria Municipal de 
Saúde, por solicitação da Secretária Municipal e Saúde, através da Comissão de 
Licitação instituída pela Portaria nº 059/2021-GAB, e de conformidade com a Lei 
Federal n. 8.666/93 e suas alterações, demais legislações aplicáveis, bem como às 
normas estabelecidas em Edital, torna público a realização de licitação, no dia 17 de 
maio de 2021, às 09:00 hs, no Predio da Prefeitura Municipal de Rurópolis na Sala do 
Setor de Licitação, sita à Rua 10 de maio, 263, centro, Rurópolis, PA, CEP 68.165-000, 
na modalidade Carta Convite, objetivando a contratação especificada no Item 2 deste 
edital, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório, que será regida 
pelas disposições da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
1.2 – O recebimento dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de Habilitação e 
Envelope nº 02, contendo a Proposta de Preço dos interessados dar-se-á até às 09:00 hs, 
do dia 17 de maio de 2021 na sala do Setor de Licitação, para o protocolo dos envelopes, 
no endereço acima indicado. 

 
1.3 – A abertura dos Envelopes nº 01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á 
no mesmo local retro estabelecido, às 09:00 hs, do dia 17 de maio de 2021. Havendo a 
concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa 
pela assinatura da "Declaração de Renúncia", renunciando à interposição de recurso da 
fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos Envelopes nº 02, 
contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

 
1.4 - VISTORIA FACULTATIVA - As Licitantes poderão realizar vistoria nos ambientes 
internos e externos do Hospital Municipál de Rurópolis, onde deverão ser prestados os 
serviços, devidamente acompanhadas pelo Presidente de Licitações ou membros da 
Comissão de Licitações, a fim de verificar as necessidades físicas e outras condições. A 
vistoria deverá ser no Hospital Municipal de Rurópolis, situado na AV Presidente Emilio G. 
Medice, s/n, centro, Rurópolis – PA,  E-mail: cplruropolis@gmail.com. A vistoria tem a 
finalidade de permitir que a Licitante dirima todas as dúvidas que porventura venham a 
surgir, não sendo admitida posterior alegação de desconhecimento dos serviços a serem 
prestados, bem como pleito de acréscimos de custos ou de prazos. A vistoria deverá ser 
agendada previamente até o dia 12/05/2021. Ao agendar a vistoria a licitante deverá vir 
com Atestado de Visita (modelo anexo IX) devidamente preenchido. 

mailto:cplruropolis@gmail.com.
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3- Vigência do contrato 

4 – Das Condições de Participação 

 

 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada de 
engenharia para realização de SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra 
este edital como anexo I. 

 

 

 

3.1.   A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 03 
(três) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, respeitada as 
determinações do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. Por motivo de 
força maior ou necessidade da Administração da Prefeitura Municipal de Ruropolis – PA, 
atraves da Seretaria Municipla de Saúde. 

 
 

4.1 - Poderão participar deste Processo Licitatório: 
 

4.1.1 As empresas convidadas, bem como aquelas que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data 
marcada para entrega dos envelopes, devendo possuir ramo de atividade compatível com 
o objeto da licitação, através de representantes que atendam os requisitos estabelecidos, 
que se enquadrem como microempresas e empresas de pequeno porte, nos ditames do 
que dispõe o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/06, e que satisfaça as condições 
e exigências do presente Edital e seus anexos. 

4.2 – Não será admitida a participação de empresas: 
 

4.2.1 – que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, que 
seja servidor da Prefeitura Municipal de Rurópolis - PA. 

 
4.2.2 – que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si qualquer que seja a forma de constituição. 

 
4.2.3 - em regime de subcontratação ou terceirização. 

 
4.2.4 - reunidas em sociedades cooperativas. 

 
4.2.5 - que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 
4.2.6 - que possuam em seus Contratos Sociais ou Estatutos finalidade ou objetivo 
incompatível com o objeto desta licitação. 

2 – Objeto 
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5 – Dos Documentos de Habilitação – Envelope nº 01 

RAZÃO SOCIAL– CNPJ, Endereço e Telefone (Dispensado se o envelope for 
timbrado) 

À PREFEITURA DE RUROPOLIS- PA 
CONVITE N.º __________ 
ENVELOPE 1 - DOCUMENTAÇÃO 

4.2.7 - que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 
com a Legislação Brasileira. 

 

 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá ser endereçado da seguinte maneira: 
 

 

5.1 – No ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
b) Cópia dos documentos de identidade e CPF dos gerentes, sócios e/ou diretores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

d) A Empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei  
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, no envelope de 
documentação, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa de 
pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital, conforme anexo III; 

 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação. 

 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – através de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Receita Federal do Brasil; 

 
g) Certidão de regularidade de ICMS – Imposto sobre circulação de Mercadorias e 
Serviços ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 
do licitante , sob as penas da Lei; 

 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão Negativa de 
Tributos Mobiliários (ISSQN). 

 
i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 
através da Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal. 
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6 – Da Proposta de Preços – Envelope nº 2 

 
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabalho. 

 
k) Declaração de Não Empregar Menor – Declaração assinada por representante legal do 
licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. (anexo IV); 

 
 

 

5.2  

5.3 – A documentação apresentada deverá ser devidamente autenticada; para os 
documentos disponibilizados pela internet e cuja autenticidade deverá ser verificada via 
consulta ao site correspondente, serão aceitas cópias simples. 

 
5.4 – Se a documentação para habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão considerará o proponente 
inabilitado. 

 
5.5 - A critério da Comissão de Licitação poderão ser solicitados documentos 
complementares, visando à elucidação de dúvidas porventura havidas. 

 
5.6 - Fica o licitante obrigado a declarar sob pena de incidir às punições cabíveis, 
relativamente aos documentos exigidos nesta licitação, caso exista, após a data de sua 
emissão, algum fato superveniente que impeça a habilitação. 

 
5.7 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope relativo à documentação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste ato convocatório ou com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. 
 

5.8 - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; Anexo XI. 

 

 

O ENVELOPE PROPOSTA deverá ser endereçado da seguinte maneira: 
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RAZÃO SOCIAL – CNPJ, Endereço, Telefone - (Dispensado se o envelope for 
timbrado) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS - PA 
CONVITE N.º _____________ 
ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

6.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser devidamente digitada, assinada pelo 
representante legal da licitante, sem emendas ou rasuras, na qual devem ser indicada: 

 

• Nome da Empresa proponente, local da sede e número de inscrição no CNPJ; 
 
• Objeto licitado em conformidade com o item 2 deste edital; 

 
• Preço total, expresso em reais (R$), em algarismos, com duas casas decimais, e por 
extenso, representando oferta firme e precisa, sem possibilidade de qualquer alternativa 
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 

• Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o por extenso e/ou divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o 
valor unitário. 

 
• Os preços cotados devem ser equivalentes aos praticados no mercado. 

 
• Não serão aceitos pleitos de acréscimos no preço ofertado, a qualquer título. 

 
• Declaração expressa, sob as penas da lei de que: Por ser de seu conhecimento, a 
licitante atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital, relativas à 
licitação supra, bem como ás disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 
10.520/02 que integrarão o ajuste correspondente. 

 

• O preço proposto inclui todos os custos e despesas direta ou indiretamente 
necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive 
tributários, sociais ou trabalhistas, bem como o lucro da empresa de forma que nenhuma 
outra remuneração seja devida por conta da contratação licitada. 

 

• Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,  
contados da data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas; 

 

• Local e data; 
 

• Identificação do representante legal e assinatura. 
 

6.2 – A apresentação da proposta de preços implicará a plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
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7 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
6.3 - Na proposta de preço deverá constar que a licitante tem por objeto a contratação de 

empresa especializada de engenharia para realização SERVIÇOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO DE REFORMA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE RUROPOLIS - PA, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência que integra este edital como anexo I. 

 
6.4 – A proposta de preço deverá vir anexada cronograma físico financeiro com valores, 
datas, etapas e afins e prazo para entrega do Laudo e Projeto de no máximo 90 dias. 

 

 

 

No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação fará a abertura dos envelopes. 
7.1 – Abertura do Envelope n° 01 – HABILITAÇÃO 

 

7.1.1 – Abertura do envelope de n° 01 – “HABILITAÇÃO”: Os envelopes serão abertos pelo 
Presidente da Comissão, do dia, local e hora estipulados no preâmbulo deste edital, e todas 
as folhas serão rubricadas por este e pelos membros da Comissão, ficando à disposição dos 
licitantes para que os mesmos assim procedam. 

 
7.1.2 – A critério da Comissão de Licitação, o resultado do julgamento da habilitação 
poderá ser divulgado na própria sessão de abertura do envelope n° 01. Se isso ocorrer e se 
as licitantes desistirem do direito a eventual interposição de recurso, previsto no artigo 
109 da lei 8.666/93, na mesma sessão poderão ser abertos os envelopes n° 02. 

 
7.1.3 – Todos os documentos, depois de rubricados, deverão ser examinados pelos 
membros da Comissão e pelos proponentes presentes, atos estes que serão consignados 
em ata circunstanciada, assinada por todos os presentes, assim como as impugnações, 
soluções e manifestações de não concordância para o prosseguimento do processo 
licitatório. 

 
7.1.4 – É de 02 (dois) dias úteis o prazo para a interposição de recursos da fase 
habilitação, caso não haja a desistência expressa dos licitantes. 

 
7.1.5 – O recurso deverá ser apresentado na recepçao de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, no prazo legal, não sendo aceitos os recursos encaminhados via fax, telex, 
internet ou qualquer outro meio ou forma, que não o protocolo regular. 

 
7.1.6 – A interposição de recursos pelos licitantes será comunicada a todos os 
proponentes para o exercício do direito de impugnação. 

 
7.1.7 – Os licitantes que tiverem seus envelopes de n° 01 – “HABILITAÇÃO” – impugnados 
e que, após o julgamento dos recursos forem inabilitados receberão de volta os envelopes 
n° 02 – “PROPOSTA” -, devidamente fechados. 
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8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1.8 – Estarão habilitados os licitantes que atenderem a todas exigências contidas na 
CLÁUSULA QUARTA, e somente ante a expressa desistência de recursos de todos os 
licitantes, em ato contínuo poderão ser abertos os envelopes de n° 02 – “PROPOSTA”. 

 
7.1.8.1 – Caso haja impugnação quanto a algum documento dos licitantes, ficarão sob 
guarda da Comissão os envelopes de n°s 02, de todos os licitantes habilitados, mesmo que 
algum destes não tenha sido objeto de recursos ou interpelação. 

 
7.1.8.2 – Decorridos todos os prazos de recursos, a Comissão de licitação marcará a data, 
hora e local da abertura dos envelopes n° 02 – “PROPOSTA” – comunicando a todos os 
interessados por escrito. 

 

7.2 – Abertura do Envelope n° 02 – PROPOSTA 
 

7.2.1 – Todas as folhas serão rubricadas pelos membros da Comissão, ficando à disposição 
dos licitantes para o mesmo procedimento. 

 
7.2.2 – É facultado à Comissão, no caso de desclassificação de todas as propostas, 
convocarem os participantes para, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentarem novas 
propostas, respeitando o disposto no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal 8.666/93. 

 

 

8.1 – A habilitação será julgada com base na veracidade dos documentos apresentados em 
conformidade com as especificações exigidas no edital. 

 
8.2 – As propostas serão julgadas e classificadas segundo o critério MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

 
8.3 – O relatório conclusivo deverá ser assinado por todos os membros da Comissão e ao 
mesmo, terão acesso todos os licitantes, quando da divulgação do resultado. 

 
8.4 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, 
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme estabelece o 
Parágrafo 2° do artigo 45, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
8.5 – Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha 
vantagem não prevista neste ato convocatório. 

 

 

9.1 – Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberão recursos previstos no 
artigo 109 da Lei 8.666/93, ao Presidente da Comissão de Licitação. 

 
9.2 – Uma vez proferido o julgamento, decorrido o prazo recursal e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação 
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11 – DO CONTRATO 

à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

9.3 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetiveis de aproveitamento. 

 
9.4 – A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto hora licitado. 

 
 

 
 

10.1 – Os serviços deverão ser executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo 
admitida qualquer transferência de responsabilidade ou subcontratação dos mesmos. 

 
10.2 – A CONTRATADA se responsabilizará por todo o manuseio de equipamentos de 
propriedade da CONTRATANTE enquanto permanecerem sob sua guarda para execução 
dos serviços, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou inutilização, mesmo se tal 
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham 
acesso. 

 
10.3 – A CONTRATADA desempenhará os serviços descritos no objeto do presente edital 
bem como no termo de referência, com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE. 

 

 

11.1 – A Prefeitura Municipal de Ruropolis – PA, atraves da Seretaria Municipal de 
Saúde, na qualidade de contratante, convocará a adjudicatária, nos termos e para efeitos 
do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93, para assinar o Termo de Contrato, conforme minuta 
anexa, no prazo e forma estabelecidos na legislação em vigor, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
aplicando-lhes multa de 10% sobre o valor global da proposta apresentada. 

 
11.2. Todas as condições e obrigações objeto deste procedimento licitatório estão contidas 
na Minuta do Contrato (anexo X) a qual fica fazendo parte integrante deste edital. 

 
11.3. Depois de homologada e adjudicada a presente licitação, a Proponente vencedora 
deverá comparecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS - PA para firmar o 
Contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data em que for convocada 
para tal. 

 
11.4. A convocação será feita através de comunicação via e-mail. 

 
11.4.1. No ato da assinatura do Contrato, a Proponente vencedora deverá demonstrar a 
sua regularidade perante o INSS e o FGTS. 

 

11.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, conforme 
estabelecido no item anterior caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

10 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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12 – DOS PAGAMENTOS 

sujeitando-se às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e indicados no presente 
edital. 

 
11.6 – Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Administração 
procederá à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
obedecidos ao disposto no parágrafo 2° do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
11.7– O Prazo do contrato é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, plenamente justificado, atendendo o interesse e a 
conveniência da administração, sem reajuste de qualquer natureza no período de 12 
(doze) meses. Por motivo de força maior ou necessidade da Administração da Prefeitura 
Municipal de Ruropolis – PA, atraves da Seretaria Municipal de Saúde o acompanhamento 
da execução do projeto com o respectivo aceite. 

 
 

11.8 – A contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o item 11.7 deste que o 
faça mediante documento escrito recepcionado pela Prefeitura Municipal de Rurópolis - 
PA em até 20 (vinte) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das 
prorrogações do prazo de vigência. 

 
11.9 – Eventual prorrogação de prazo será formalizado por meio de Termo de aditivo de 
Prorrogação, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n 8.666/93, com 
alterações posteriores. 

 
11.10 – A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
contratante, não gerará a contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

 
11.11 – Não obstante o prazo estipulado no item 11.8 à vigência contratual dos exercícios 
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados nos orçamentos da entidade, de 
cada exercício, para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato 
com base nesta condição a contratada não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 
11.12 - A contratante, por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade máxima da sua área 
administrativa, poderá rescindir o contrato antes do seu vencimento, sem que isso resulte 
em direito a qualquer indenização à contratada. 

 

11.13 - O preço, ora proposto , não sofrerá qualquer reajuste, nos termos da legislação em 
vigor durante o período de vigência do contrato, podendo ser revisto, em caso de medidas 
econômicas ou alterações na legislação vigente, que forem adotadas pelo governo, ou ser 
aditado para adequação, as mesmas, no que couber, mas somente após completado a 
vigência de 03 (três) meses. 
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13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 – O pagamento dos serviços contratados dar-se-á de forma parcial, 50% na 
assinatura do contrato e 50% na conclusão e entrega do Projeto. 

  

12.2 - O pagamento somente se dará mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
preenchida e acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS e Prova de 
regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), devidamente 
atualizadas. 

12.3 – O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao objeto desta 
contratação é devido no Município onde a contratada possua seu estabelecimento 
prestador ou, em consonância com as disposições contidas no art. 3, da Lei Complementar 
Federal 116, de 31/07/2003. 

 

 

13.1 – A licitante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rurópolis - PA, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

 
13.2 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a licitante às penalidades 
previstas no artigo 81, da Lei 8666/93. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
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14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

I – advertência; 
II – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Rurópolis - PA, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Rurópolis – PA. 

 
 

 

14.1 – Dos atos praticados com respeito a esta licitação, cabe o prazo de 02 (dois) dias 
úteis RECURSO, nos casos de: 

 
14.1.1 – habilitação ou inabilitação de licitante; 

 
14.1.2 – julgamento da proposta; 

 
14.1.3 – anulação ou revogação desta licitação; 

 
14.1.4 – rescisão do contrato e/ou aplicação das penas de advertência ou de multa; 

 
14.1.5 – suspensão temporária; 

 
14.2 – Das decisões relacionadas com o objeto da licitação ou do contrato, de que não 
caiba recurso hierárquico, cabe representação no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da 
respectiva intimação do ato; 

 
14.3 – No caso específico da aplicação da pena de declaração de inidoneidade esta 
somente poderão ser aplicadas pela autoridade superior, dela cabendo o PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato; 

 
14.4 – Os recursos previstos nos itens 13.1.1 e 13.1.2 desta Cláusula terão efeitos 
suspensivo. 
14.5 – O recurso será interposto pelo licitante que assim desejar, dirigindo ao Presidente 
da Comissão de Licitação, podendo os membros da Comissão de Licitação por maioria de 
votos reconsiderarem sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e/ou, não 
reconsiderando sua decisão, fazer subir os autos de Recurso, devidamente informado, à 
autoridade superior, o que neste caso, esta autoridade proferirá sua decisão dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do recurso. 

 

 

14.6 – Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná- 
lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 
14.7 – Num prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
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15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.8 – Não serão aceitos recursos interpostos via fax, telex ou por correio. Os mesmos 
deverão, necessariamente, ser protocolado, na recepção de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Rurópolis - PA, não sendo aceitos recursos interpostos por outro meio ou 
forma, que não o protocolo regular. 

 

 

 

15.1 – A apresentação de envelopes importará, por si só, na aceitação tácita, pela licitante, 
de todas as condições do Edital, e nas demais normas regulamentares aplicáveis. 

 
15.2 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e este Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 

 
15.3 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
15.4 - É de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução dos serviços nos 
termos do artigo 71 da Lei Federal n. 8666/93, não se obrigando a CONTRATANTE fazer 
restituições ou reembolsos de valores principais e/ou acessórios despendidos com esses 
pagamentos; 

 
15.5 - A empresa contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Prefeitura 
Municipal de Rurópolis - PA ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal n. 
8666/93; 

 

15.6 - É assegurado aos participantes da licitação o direito de, em qualquer de suas fases, 
na forma regulamentar e no momento aprazado obter os esclarecimentos necessários, 
impugnar o EDITAL, os documentos e as propostas, solicitar que conste de ata de reunião 
observações pertinentes (representante credenciado), interpor recursos das decisões da 
Comissão Permanente de Licitação, quanto a habilitação e julgamento. 

 
15.7 - A presente licitação poderá ser ANULADA, se ocorrer ilegalidade no seu 
processamento ou julgamento e poderá ser REVOGADA, a juízo exclusivo da Autarquia 
Municipal, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, não 
cabendo as firmas participantes direito de ressarcimento de quaisquer despesas, exceto a 
devolução da caução prestada, se for o caso; 

 
15.8 - Fica facultado à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, promover as diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do procedimento licitatório, nos termos do § 3°, do artigo 43 da 
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Lei Federal n. 8666/93, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam 
constar originalmente na proposta. 

 
15.9 - Os pedidos de impugnação/recurso ao EDITAL deverão ser protocolados junto a 
Prefeitura Municipal de Rurópolis - PA no período de segundas às sextas-feiras, das 9:00 
às 14:00 horas, nos seguintes prazos: 

 
a) até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes da 
habilitação, em sendo formulada por qualquer cidadão; 

 
b) até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação/proposta 
(§§ 1° e 2° do artigo 41 - Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações), em sendo formulada 
pelo licitante. 

 
15.10 - Os casos não previstos nesta licitação serão resolvidos e julgados pela Comissão 
Permanente de Licitação; 

 
15.11 - Os resultados dos julgamentos serão publicados na imprensa nos termos do artigo 
21 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

 
15.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do órgão em contrário. 

 

15.13 - As partes elegerão o Foro da Comarca de Rurópolis - PA, para qualquer 
procedimento administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do 
cumprimento do contrato dela originado. 

 
15.14 – Decairá do direito de impugnar os termos desta licitação, aquele que a aceitando 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que teriam 
viciado o processo licitatório, hipótese em qual interposição não terá efeito de recurso. 

 
15.15 – Não serão aceitos envelopes encaminhados pelos Correios, sob qualquer forma ou 
pretexto. 

 
15.16 – Eventuais omissões no edital, bem como todos os atos no presente certame, serão 
dirimidas e praticadas conforme princípios e preceitos da Lei Federal 8.666/93, com a 
redação atualizada, e pelos princípios de direito público. 

 
15.17 – A proposta apresentada na licitação vincula a licitante às condições e 
especificações nela discriminadas, de tal sorte que eventual contratação observará todas 
as condicionantes discriminadas, elencadas e especificadas na respectiva proposta, sem 
exceção; 

 
15.18 – As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e de seus eventuais 
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16 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

18 – DO SUPORTE LEGAL 

19 – DOS ANEXOS 

anexos, bem como quaisquer incorreções ou discrepância nele encontradas, deverão ser 
protocolados, por escrito, junto ao Setor de Compras, no prazo de 02 (dois) dias úteis,  
antes da data limite fixada para a entrega dos envelopes. 

 

 

 

A administração poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal  
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provação de terceiros, 
mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 

 
 
 

 
 

As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos das dotações 
10.302.0004.1.034 – Ampliação Readequação do Hospital Municipal, Promover as 
melhorias na Estrutura fisica do Hospital Municipal – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, 
consignadas no orçamento vigente do Fundo Municiapl de Saúde, suplementadas se 
necessário. 

 

 

18.1 – Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
 

18.1.1 – Constituição Federal; 
 

18.1.2 – Lei Orgânica Municipal; 
 

18.1.3 – Lei Federal nº 8666, de 21/06/93; 
 

18.1.4 – Demais disposições aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 

 

 

19.1 – Fazem parte integrante e indissociável deste instrumento Convocatório, como se 
nele estivessem escritos , os seguintes anexos: 

 
19.1.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

 
19.1.2 – Anexo II – Modelo de Procuração; 

 
19.1.3 – Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

 
19.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 

17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento às Normas relativas à Saúde e 
Segurança do Trabalho; 

 
19.1.6 - Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia de Recurso (opcional); 

 
19.1.7 - Anexo VII - Modelo de Proposta de Preço; 
 

19.1.8 - Anexo VIII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 

19.1.9 - Anexo IX – Atestado de Visita; 
 

19.1.10 – Anexo X – Minuta do Contrato,  e 

 

19.1.11 – Anexo XI - declaração de conhecimento das informações para cumprimento das 

obrigações do edital. 

 
 
 

 
Ruróolis - PA, 0 6  de maio de 2021. 

 
 
 

 

____________________________________________  

ALUIZIO R. COSTA PIRES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2021-CO/SEMSA 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada de 
engenharia para realização de SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO 
DE PROJETO BASICO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE RUROPOLIS - PA, 
conforme especificações constantes termo de referência. 
 
2. DO TERMO 
2.1 Este termo de referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, As dúvidas 
poderão ser sanadas junto ao referido setor. 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1 A presente solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Rurópolis, tendo em vista 
que o prédio do Hospital Municipal de Rurópolis - HMR foi construído na década de 1970, 
portanto sua arquitetura e estrutura estão defasadas, apresentam sérias inconformidades que 
vão de encontro com as atuais normatizações da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária. Por 
este motivo, a correção dessas inconformidades, através de reforma e modernização deste 
prédio, é extremamente necessária para continuidade da assistência médica qualificada e 
segura.  

3.2     Atualmente o prédio apresenta problemas estruturais em sua cobertura, infiltrações, 
patologias no piso e no revestimento de alguns ambientes (umidade, mofo, descolamento de 
cerâmica e de pintura). Além disso, sua instalação elétrica é obsoleta e não suporta a carga dos 
novos equipamentos necessários à assistência em saúde, bem como portas e pisos não 
oferecem acessibilidade.   

3.3 É preciso que o espaço de tratamento e de cura reflita um ambiente de bem estar e de 
saúde, portanto melhorar as instalações físicas para que as pessoas se sintam melhores é 
terapêutico. A tendência é fazer com que os espaços físicos contribuam para o bem estar e 
segurança dos pacientes e profissionais, sendo espaços ergonômicos e projetados para facilitar 
o processo de trabalho. 

3.4 No entanto, projetos de prédios hospitalares exigem expertise pois as normas sanitárias 
para esses ambientes são rigorosas. Além disso, o espaço deve ser funcional, ergonômico, 
seguro, acolhedor e humanizado.  

3.5 Para tanto, o presente termo objetiva a contratação de empresa especializada e com 
reconhecida expertise para elaboração de Projeto de Reforma do HMR. Neste, deverão 
constar o projeto arquitetônico, projeto de estrutura e fundação, projeto de sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas, projeto elétrico, projeto hidros sanitário (água fria, 
esgoto e drenagem), projeto de prevenção e combate a incêndio, projeto de rede de gases 
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medicinais e elaboração de orçamento, composições, cronograma físico, financeiro, curva ABC, 
BDI, encargos sociais, mapa de cotações, especificação técnica e memorial descritivo.     

3.6    Diante do exposto acima, é imprescindível a contratação de empresa especializada em 
serviços de arquitetura e engenharia civil, devidamente credenciada, com capacidade técnica 
comprovada, para realizar os devidos levantamentos para a elaboração de laudos técnicos e 
projetos, indicando as melhores soluções para os problemas diagnosticados, em menor tempo 
e menor custo financeiro, de forma a otimizar gastos públicos.  
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1 Os serviços a serem solicitados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002. 
5. PRAZO DO CONTRATO 

5.1  O Prazo do contrato é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, plenamente justificado, atendendo o interesse e a 
conveniência da administração, sem reajuste de qualquer natureza no período de 03 (três) 
meses. Por motivo de força maior ou necessidade da Administração da Secretaria Municipal 
de Saúde o acompanhamento do projeto com o respectivo. 

6. PRÉ REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Empresa especializada em Engenharia Civil, devidamente autorizada pelo seu Conselho 
Regional (CREA e CAU), assim como seu responsável técnico e os emanados no edital e seus 
anexos. 

7. MÉTODOS DE SUPRIMENTO E PAGAMENTO  
7.1 O fornecimento será efetuado em conformidade com a necessidade diária do 
contratante, com prazo de prestação do serviço imediato, contados a partir do recebimento da 
requisição assinada pelo responsável nomeado pela Secretaria Municipal de Saúde, e enviada 
por e-mail ou outro meio físico ou eletrônico.  
7.2 o pagamento será efetuado em no máximo 30 dias após o recebimento e atesto pelo fiscal 
do contrato através de transferência a conta corrente do fornecedor, indicada por este, e 
deverá constar no contrato e na observação da NF. Em sendo necessário a substituição da 
conta corrente o fornecedor indicará uma nova conta por oficio solicitando a substituição. Os 
dados bancários deveram constar BANCO, AGENCIA E NUMERO DA CONTA CORRENTE e 
obrigatoriamente ser em nome do contratado. 
 
8. AVALIAÇÃO DO CUSTO / PESQUISA DE PREÇOS  
9.1 O custo estimado total do presente contratação é de R$ 119.000,00 (cento e dezenove 
mil reais).   
9.2  O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preços constante no processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisa de mercado. 
 
09. PAGAMENTO 
09.1  O pagamento dos serviços contratados dar-se-á de forma parcial, conforme os serviços 
contratados forem entregues e acompanhando o cronograma físico, sendo que os valores 
referente à fiscalização e acompanhamento da execução das obras seguirá o cronograma 
físico financeiro. 
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09.2  O pagamento somente se dará mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
preenchida e acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e INSS e Prova de 
regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), devidamente 
atualizadas. 
 
10. CONDIÇOES GERAIS 

10.1  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e este Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
do resultado do processo licitatório. 
10.2 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
10.3 É de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução dos serviços nos termos 
do artigo 71 da Lei Federal n. 8666/93, não se obrigando a CONTRATANTE fazer restituições 
ou reembolsos de valores principais e/ou acessórios despendidos com esses pagamentos; 
10.4 A empresa contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Rurópolis ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado nos termos do artigo 70 da Lei Federal n. 8666/93; 
11.5     Os serviços deverão ser executados em tempo hábil para as finalidades a que se 
destinam. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1.  Além da exigidas em Lei 8.666/93, deverá:  

11.2.  Fornecer o objeto, nas especificações contidas neste termo de referência; 

11.3 Fornecer todos os produtos licitados no preço, forma e prazo estipulados na proposta de 
preços vencedora no certame; 

11.4  Fornece o objeto nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de 
requisição/e ou empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações, quantitativo, 
prazo, local de entrega e preços unitário e total. 

11.5 Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em virtude da execução 
do fornecimento; 
11.6 Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento objeto do registro; 
11.7 Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei 
11.8  Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, 
trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a execução do objeto do presente, os quais ficarão a cargo 
única e exclusivamente da Contratada. 
11.10  Retirar e assinar o respectivo termo de contrato no prazo 
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11.11 Realizar os serviços contratados de acordo com todas as diretrizes e regras 
estabelecidas neste termo de referência, as normas técnicas específicas e as boas práticas 
técnicas; 
11.12  Cumprir todos os prazos fixados no edital em seus  anexos e neste termo de referência; 

11.13 Submeter às decisões, relatórios e documentos técnicos à prévia análise da 
Contratante; 

11.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 
execução do contrato; 

11.15 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
11.16 Proceder ao registro junto ao CREA-SP ou CAU, nos termos da legislação própria, sem 
custo adicional a Contratante; 
11.17 Sujeitar-se à fiscalização da Contratante quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados; 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Efetuar a fiscalização e o acompanhamento do objeto solicitado; 
12.2 Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos.  
12.3  A Contratante se obrigará: 
12.4   Fornecer projeto arquitetônico do prédio do Hospital Municipal de Ruropolis - PA para o 
desenvolvimento do projeto de reforma; 

12.5 Prover condições que possibilitem a execução dos serviços objeto deste termo de 
referência; 
12.6  Fornecer os arquivos de todos os projetos básico e executivo e seus anexos, das obras a 
serem fiscalizadas à empresa vencedora do certame licitatório, quando solicitado; 
12.7 Indicar responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato; 
12.8  Aplicar eventuais sanções previstas por inexecuções parciais ou totais, injustificadas; 

12.9  Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste termo de referência, 
rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contratado, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
12.10  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos serviços, para que sejam reparados ou refeitos, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
12.11 Efetuar   os   pagamentos   nas   condições   e   preços 
12.12 Cumprir as demais disposições contidas neste Termo 

134. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1 Consoante o ar/go 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração pública poderá, sem a 
prévia manifestação, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 
14.2  A suspensão ou revogação do contrato sempre que houver atraso injustificado ou 
recorrente, na entrega do produto que cause danos ao contratante ou ao munícipes.  
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15. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
15.1  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
15.2   A fiscalização de que trata, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
15.3  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
16. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1  As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com a lei 8666/93 Artigos 
77 a 87 e seus parágrafos e incisos; 
16.2  Multa de 0,5% (meio centésimo) e será aplicado sobre o saldo contratual ; 
16.3  Retenção dos créditos junto a prefeitura até o limite do dano causado a administração. 
16.4  Impedimento de contratar com a administração pelo período de 2(anos) anos. 
 
17. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA EXECICIO 2021 
As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação: 
10.302.0004.1.034 – Ampliação Readequação do Hospital Municipal, Promover as melhorias 
na Estrutura fisica do Hospital Municipal – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Fonte 
12110000. 

18. DO CONTRATO  
18.1 constarão o valor do credito orçamentário, podendo ser aditivado no ate 20%, em 
conformidade com a lei 8666/93 Artigo 65 e seus parágrafos e incisos nela previstos.  
18.2  O contrato terá vigência determinada em clausula própria e constará inicio e termino da 
vigência podendo ser aditivado ou prorrogado na forma da lei 8.666/93 artigos 57 parágrafos 
e incisos nele previsto. 
 
14. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
QUADRO DE NECESSIDADES 

ITEM OBJETO PRODUTO SUBPRODUTO UND. 

1 

ELABORAÇÃO DE 
PROJETO BASICO 
DE REFORMA DO 

HOSPITAL 

I - PROJETO 
ARQUITETONICO 

PROJETO 
ARQUITETONICO 

1 

II-PROJETOS PROJETO DE 1 



Prefeitura Municipal de Rurópolis 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua 10 de maio 263 - Centro – Cep 68.165-000 – Fone: (93)3543-1906 fax (93)3543-1919 

CNPJ – 10.222.297/0001-93 - Rurópolis – Pará. E-mail licitação-pmr@hotmail.com 
 

 
MUNICIPAL COMPLEMENTARES ESTRUTURA E 

FUNDAÇÃO 

PROJETO DE 
SISTEMA DE 
PROTEÇÃO 

CONTRA 
DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS 

1 

PROJETO 
ELÉTRICO 

1 

PROJETO 
HIDROSANITÁRIO 

(ÁGUA FRIA, 
ESGOTO E 

DRENAGEM) 

1 

PROJETO DE 
PREVENÇÃO E 

COMBATE A 
INCÊNDIO 

1 

III - ORÇAMENTO, 
ESPECIFICAÇÃO 

TECNICA 

ELABORAÇÃO DE 
ORÇAMENTO, 

COMPOSIÇÕES, 
CONOGRAMA 

FÍSICO-
FINANCEIRO, 

CURVA ABC, BDI, 
ENCARGOS 

SOCIAIS E MAPA 
DE CONTAÇÕES 
ESPECIFICAÇÃO 

TECNICA E 
MEMORIAL 

DESCRITIVO 

1 
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ANEXO II 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.) 

OUTORGADO: Representante (devidamente qualificado) 

 
OBJETO: Representar a Outorgante no CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA, 
promovido pela Prefefeitura Municipal de Rurópolis - PA através de sua Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de 
recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel  
cumprimento do presente mandato. 

 
 

Ruropolis/PA,   de de . 

 
Empresa 

nome/cargo 
(Reconhecer firma) 
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ANEXO III 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 

A empresa ......................................, inscrita no CNPJ sob o n.º ......................... , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)................................... , portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

.................. e do CPF n.º .................. DECLARA para os fins de direito que é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

Sendo a expressão da verdade, nada mais a declarar assinamos e firmamos o presente. 
 
 

Ruropolis/PA,   de de . 
 
 
 
 
 

(representante legal) 

 
 

Obs.: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 
(modelo) 

 
 

 
Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação do CARTA CONVITE 

N.º 07/2021-CO/SEMSA, que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do 
Artigo 7º da Constituição Federal de 05/10/1988, que determina “proibição de trabalho  
noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

 
 

 

Ruropolis/PA,   de de . 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diretor, Sócio ou Gerente 
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ANEXO V 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA 
DO TRABALHO 

 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada de 
engenharia para realização de SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA, além da responsabilidade técnica pela fiscalização futura das obras, 
com a respectiva ART, e conforme especificações constantes do Termo de Referência que 
integra este edital como anexo I. 

 
Eu , representante legal da empresa , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº  , interessada em participar da licitação em epígrafe, da 

Prefeitura Municipal de Rurópolis atraves da Secretaria Municipal de Saúde  DECLARO, 

sob as penas da lei, que a referida Empresa, cumpre todas as normas relativas à saúde e 

segurança do trabalho de seus funcionários. 

Ruropolis/PA,   de de . 
 
 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 

 

MODELO TERMO DE RENÚNCIA DE RECURSO (OPCIONAL) 
 
 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada de 
engenharia para realização de SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA, e conforme especificações constantes do Termo de Referência que 
integra este edital como anexo I. 

 

A empresa _ , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. , 
por intermédio do seu representante legal, o Sr. , portador do RG n. 
   e do CPF n. , DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei n. 8666/93 e suas alterações, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 
expressamente, ao direto de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 
consequência, com o curso do procedimento licitatório. 

 

Ruropolis/PA,   de de . 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura representante legal 
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ANEXO VII 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
  

MODELO DE PROPOSTA 

Papel Timbrado da empresa 

 

A empresa  , CNPJ sob nº  , com 
sede à rua , na cidade de , vem por meio desta, 
apresentar proposta para participação na CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada de engenharia para realização de 
SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO DE 
REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE RUROPOLIS – PA, conforme especificações 
contidas no Anexo I deste Edital. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

   

 
O valor total da proposta é de R$ ( ). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega de Laudo e Projeto: xxxxxxx 

 

OBS: Sob as penas da Lei, por ser de meu conhecimento esta licitante atende e se submete a todas 
as cláusulas e condições do edital, seus anexos e termo de referência referente a licitação supra, 
bem como as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02 que entregarão o 
ajuste correspondente 

 

Local, data 
Identificação do representante legal e assinatura 

 

APRESENTAR ANEXO A ESTA PROPOSTA : CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, COM DESCRIÇÃO, VALORES, DATAS, ETAPAS, E AFINS. 
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ANEXO VIII 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
A empresa (razão social da licitante) , através de 
seu diretor ou responsável legal, DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da 
Lei nº 8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

 

Ruropolis/PA,   de de . 
 
 
 
 
 

Nome: 
RG/CPF: 
Cargo: 
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ANEXO IX 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 
  

ATESTADO DE VISITA 

 
Atestamos para fins de participação no Processo Licitatório 

epigrafado,   que   o   (a)   Sr   (a)   , portador da cédula de 
identidade RG , representando  a Licitante 
   , inscrita no CNPJ sob nº  , com sede na 
cidade de , sito na Rua / Av. nº  - Telefone 
  , compareceu ao local onde serão executadas as obras, para tomar 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 
A Licitante declara ter visitado todas as áreas / dependências, eliminando todas as dúvidas 
relacionadas aos serviços previstos no edital. 

 

Ruropolis/PA,   de de . 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 

 

ALUIZIO R. COSTA PIRES 
 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PORTARIA 059/2021-GAB 
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ANEXO X 
 

CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Aos dias do mês de do ano de dois 
mil e dezenove, presente, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS – PA 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 12.352.501/0001-6, localizado na Rua 
10 de maio, 125, centro, Cidade de Rurópolis – PA, representado pela Secretaria Municipal 
S.rª Fernada Jacqueline Teixeira Cardoso, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
  inscrita   no   CNPJ sob   nº , representada, neste 
ato,   por   seu , brasileiro, inscrito no CPF sob   nº , portador da cédula 
de nº  , pessoa jurídica com estabelecida à    

  , CEP.: , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº N.º 07/2021-
CO/SEMSA e CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pela Lei nº 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber, as normas gerais vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada de 
engenharia para realização de SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS - PA, conforme especificações constantes do edital e seus anexos e Termo de 
Referência. 
1.2 Os materiais, serviços e equipamentos necessários para a realização da prestação 
de serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

1.3 Todos os valores referentes à mão de obra que se fizerem necessárias deverão estar 
inclusos nos itens ofertados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação de serviços informada, 
objeto deste instrumento, a importância de R$  a 
ser adimplida conforme cronograma e planilha orçamentária, tudo mediante a 
consequente apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente aprovada e fiscalizada 
pelo setor der contabilidade. 
2.2 O pagamento dos serviços contratados dar-se-á de forma parcial, conforme a 
realização dos serviços contratados forem entregues, sendo que os valores referente à 
fiscalização e acompanhamento da execução das obras seguirá o cronograma físico 
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financeiro. 
2.3 Se o término desse prazo coincidir com dia sem expediente na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, considerar- se-á como vencimento o primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 

2.4 Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos da 
CONTRATADA, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico- financeiro inicial. 

2.5 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE  compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês. 

2.6 Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 
termos da Lei Previdenciária) e ao ISS, caso ocorra o fato gerador destes ou outros 
impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento. 

2.7 Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 
primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES 

3.1 São obrigações da CONTRATADA : 

3.1.1 A CONTRATADA será a única responsável por todas as obrigações sociais de 
proteção aos seus funcionários e/ou profissionais, bem como todas as despesas 
necessárias para a execução dos serviços contratados, incluindo salário, encargos sociais, 
previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e 
quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da execução da prestação dos serviços, tais como: alimentação, hospedagem, transporte, 
entre outras, isentando integralmente a CONTRATANTE. 
3.1.2 Conduzir os serviços de acordo com as normas da prestação contratada, com estrita 
observância do instrumento celebrado; 
3.1.3 Promover a Obra ora contratada, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
3.1.4 Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos, cabendo 
indenização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a terceiros em possíveis prejuízos 
ou danos, decorrentes de dolo ou culpa durante a execução do contrato, em conformidade 
com o Artigo 70 da Lei 8.666/93; 
3.1.5 Prestar, sem quaisquer ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, os serviços 
necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que 
a ela imputáveis; 
3.1.6 Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
3.1.7 Ser responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ás pessoas que, acaso 
empregue para a execução dos serviços, inclusive de decorrentes de convenções, acordos 
ou dissídios coletivos; 
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3.1.8 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as obrigações assumidas neste contrato; 

3.1.9 Deverá comunicar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato, nos casos estabelecidos no Art. 65 da Lei 
8.666/93; 
3.1.10 Fazer o levantamento das condições estruturais do telhado, troca de pisos, pintura 
interna e externas, etc; 
3.1.11 Elaborar memorial descritivo detalhados dos serviços a serem realizados; 
3.1.12 Apresentar planilha orçamentária e quantitativa; 
3.1.13 Acompanhamentos da execução da obra com fiscalização, conforme edital, seus 
anexos e termo de referência. 

3.1.14 Retirar e assinar o respectivo termo de contrato no prazo fixado pela 
Contratante; 
3.1.15 Realizar os serviços contratados de acordo com todas as diretrizes e regras 
estabelecidas neste termo de referência, as normas técnicas específicas e as boas práticas 
técnicas; 
3.1.16 Cumprir todos os prazos fixados neste termo de referência; 
3.1.17 Submeter às decisões, relatórios e documentos técnicos à prévia análise da 
Contratante; 
3.1.18 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
3.1.19 Proceder ao registro junto ao CREA-PA, nos termos da legislação própria, sem 
custo adicional a Contratante; 

3.1.20 Sujeitar-se à fiscalização da Contratante quanto ao cumprimento das obrigações  
pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados; 

 

3.1.21 São obrigações da CONTRATANTE: 
3.1.22 Realizar os pagamentos devidos à contratada, nas condições estabelecidas; 
3.1.23 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços contratados, fornecendo 
documentos, informações, e demais elementos que possuir pertinentes à execução do 
presente contrato; 
3.1.24 Exercer a fiscalização do contrato; 
3.1.25 Fornecer projeto arquitetônico do prédio do Hospital Municipal para o 
desenvolvimento do projeto de reforma; 
3.1.26 Prover condições que possibilitem a execução dos serviços objeto deste termo de 
referência; 
3.1.27 Fornecer os arquivos de todos os projetos básico e executivo e seus anexos, das 
obras a serem fiscalizadas à empresa vencedora do certame licitatório, quando solicitado; 
3.1.28 Indicar se necessário o responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do 
futuro contrato; 
3.1.29 Aplicar eventuais sanções previstas por inexecuções parciais ou totais, 
injustificadas; 
3.1.30 Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste termo de 
referência, rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
3.1.31 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
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verificadas nos serviços, para que sejam reparados ou refeitos, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
3.1.32 Efetuar os pagamentos nas condições e preços contratados; e, 
3.1.33 Cumprir as demais disposições contidas no edital, seus anexos e Termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PENALIDADES 
4.1Pelo inadimplemento contratual serão aplicadas as seguintes penalidades previstas 
nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente de: 
4.1.2Advertência; 
4.1.3 Multa: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, limitado esta a 15 
(quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão  do direito de licitar e  o impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Rurópolis - PA pelo prazo de 01 (um) anos; 
c)multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Rurópolis - PA pelo prazo de 02 (dois) anos; 

4.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Rurópolis - PA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução 
contratual sobrevier prejuízo a Secretaria Municipal de Saúde. 
4.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
4.1.6 A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com as demais 
sanções e serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

4.1.7 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber as 
demais penalidades da lei. 
4.1.8 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, a Secretaria Municipal de Saúde 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes 
do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
4.1.9 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
4.1.10 As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas do pagamento, a 
critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde e, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 

 
CLÁUSULA QUINTA – MULTA 
5.1 As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas do pagamento, a 
critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde e, quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
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CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, sempre mediante a lavratura de Termo Aditivo. 
6.2 Será rescindido o presente contrato, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem qualquer direito à indenização, por parte da CONTRATADA, nas 
seguintes hipóteses e condições: 
a) A CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, 
tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender; 
b) A CONTRATADA transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização da contratante; 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante 
lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços contratados; 
d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato, se não existir prorrogação; 
e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8666/93. 

Parágrafo único. Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a 
conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, mediante termo próprio, recebendo a 
CONTRATADA o valor dos serviços já executados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VINCULAÇÃO 
7.1 O presente contrato está vinculado ao Edital de CARTA CONVITE N.º 07/2021-
CO/SEMSA, ao Termo de Referência e à Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos casos 
omissos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO 

8.1 Os serviços ora contratados serão iniciados no prazo máximo de cinco (05) dias a 
contar da data de assinatura deste instrumento. 
8.2 O Prazo do contrato é de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93, plenamente justificado, atendendo o interesse e a 
conveniência da administração, sem reajuste de qualquer natureza no período de 12 
(doze) meses. Por motivo de força maior ou necessidade da Administração Secretaria 

Municipal de Saúde o acompanhamento das obras de execução do projeto com o respectivo 
aceite e ou conclusão da obra, bem como fiscalização futura de obras poderá ser 
prorrogado; 
8.3 A prorrogação do prazo para execução dos serviços será objeto de Termo Aditivo 
Contratual e implicará em igual prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
8.4 – O Prazo para a entrega do Projeto e Laudo é de 90 dias após assinatura do contrato; 

 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação: 
10.302.0004.1.034 – Ampliação Readequação do Hospital Municipal, Promover as 
melhorias na Estrutura fisica do Hospital Municipal – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – 
Fonte 12110000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
10.1 O prazo para execução dos serviços é de 03 (três) meses. Qualquer prorrogação de 
prazo deverá ser solicitada por escrito, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis e 
com a exposição detalhada de motivos ao Contratante, a quem incumbirá emitir parecer e 
encaminhar, posteriormente para as devidas e necessárias providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.1 Para questões de litígios decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Rurópolis/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais especializada que 
seja. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, a tudo 
presentes. 

 

Rurópolis/PA, , de de 2021. 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 

 
Nome: 

CPF 
 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO XI 
CARTA CONVITE N.º 07/2021-CO/SEMSA 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES PARA 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

 
 
 

 

   (nome), inscrito(a) no CPF / CNPJ sob o 

n.º , referindo-se ao disposto no art. 30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, 

declara que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das 

obrigações relacionadas ao objeto da prestação de serviços de que o Edital acima indicado 

e os seus Anexos tratam. 

 
 

  , de de    
 
 

  _   

Assinatura e Nome 

(no caso de se tratar de representante legal do(a) requerente, complementarmente 

indicar: Por Procuração / Sócio Gerente / Sócio / ....... ) 

 
 

 


